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PARA o SUCESSO ESCOLAR PARA SUPERVISORES”, nos termos 
do parágrafo único, do Art. 5º, da Resolução SE 62/05.

CAPACITAÇÃO Nº 15 /2011
DIRETORIAS DE ENSINO – COGSP
Público Alvo: SUPERVISOR DE ENSINO
Encontros Presenciais
Datas: 19/07/2011, 23/08/2011, 26/09/2011, 18/10/2011 

e 28/02/2012
Horário: 08h00 às 17h00
Local – Escola de Formação e Aperfeiçoamento de Profes-

sores – Paulo Renato Costa Souza, Rua João Ramalho – 1546 
– Perdizes –São Paulo

Videoconferência
Data: 22/11/201
Horário: 10h00 às 12h00
Local: Salas de vídeo das Diretorias de Ensino da Secretaria 

de Estado da Educação de São Paulo, participantes do Curso 
Gestão para o Sucesso Escolar e Gestão para o Sucesso Escolar 
para Supervisores.

Unidade Orçamentária: 080017
Unidade Gestora: 080353
Programa: 808
Ação: 5148 e 5149
Obs.: Diária/Transporte – a cargo das Diretorias de Ensino.
Adelma Valerio Von Held - RG: 11040370; Adriana de Jesus 

Almeida – RG: 24261048; Adriana Silva Santos de Mari – RG: 
20442484; Aglae Cecilia Toledo Porto Alves – RG: 6158592; 
Albanita do Carmo Cavalcante – RG: 3952163; Alcione Avila 
dos Santos – RG: 101621528; Alexandre de Paula Franco – RG: 
23376651; Amadora Fraiz Vilar Della Beta – RG: 8641436; 
Amélia Marques da Silva – RG: 13684170; Ana Lúcia Daher 
de Azevedo Moura – RG: 13377090; Ana Maria Bôa Ventura 
Fabian – RG: 12543214; Ana Maria de Liso – RG: 6761276; Ana 
Saleti Leite – RG: 9959879; Aparecida Lucia Alves Novaes – RG: 
17.667.715; Carlos Alberto Freitas de Oliveira – RG: 18787402; 
Cássia Regina Gasparin dos Santos – RG: 11093022; Cibele Cris-
tini Dejol – RG: 13063439; Claudia Rosana Campos Pereira – RG: 
20886597; Cristiane Menechini Camargo – RG: 18209427; Cris-
tina Munhaes – RG: 18100684; Dagmar Guesso Leão de Lima – 
RG: 14422338; Debora Candido da Silva Ramos – RG: 13458943; 
Deborah Dias Souza – RG: 254996292; Deise de Carvalho 
Casseb – RG: 3918448; Denise Pinto – RG: 13242089; Dora de 
Andrea Roma – RG: 8276815; Doralice Corrêa Chioccola – RG: 
174903753; Dorcas Alves Campos – RG: 8813877; Edna Copetti 
– RG: 12540255; Edson Raimundo dos Santos – RG: 15875960; 
Eliana Albarrans Leite – RG: 7554376; Eliana Costa da Cruz de 
Negreiros – RG: 18916460; Eliana Cristina R de Carvalho – RG: 
19397284; Eliane Simoes – RG: 8365804; Eliani Aparecida 
Mana – RG: 15961010; Elieth Oliveira Docha – RG: 15898670; 
Elizabeth Gama de Oliveira – RG: 9352067; Ellís Regina Neves 
Pereira – RG: 23797763-1; Emília da Silva Mendonça – RG: 
8534483; Eridan Ribeiro de Carvalho - RG: 11103895; Evelize 
a Padovani Monteiro – RG: 11.502.730; Fátima Regina Preti – 
RG: 21960214; Fernanda Conceição Fontanelli - RG: 17336216, 
Filomena Franco de Oliveira – RG: 17045764; Flávio César Nadal 
– RG: 6860461; Francisca Alves Lima – RG: 11358624; Francisco 
Lindoval de Souza – RG: 24597492; Gilssara Cavalcanti de Lima 
Bandeira – RG: 7386603; Gizele Zoldan Garcia – RG: 14040743; 
Ilza Luciene Penitente Gonçalez Piai – RG: 18908900; Inez Maria 
de Souza Jacome – RG: 11853490; Iraci Aparecida Trindade – 
RG: 141251281; Irena Maria Kosmalska – RG: 3761643; Irene 
Aparecida de Bairos – RG: 8302210; Isabel Rosane Salles de Frei-
tas – RG: 6521140; Ivan Pereira de Souza – RG: 8532297; Ivany 
Carvalho Moraes – RG: 9264717; Ivonete Dias de Moraes – RG: 
14233092; Jair Rossetti – RG: 4812247; Janaina Aparecida Batis-
ta – RG: 248583992; Jesuino do Nascimento – RG: 11265484; 
João Antonio Montes Raya – RG: 6818407; José da Conceição 
Nogueira – RG: 13248277; Josemara Gomes Bragança – RG: 
18843842; Juarez Bernardino de Oliveira – RG: 28439208; Justi-
na do Céu Martins Ruano Felgueiras – RG: 5504556; Kathia Terni 
Zucchi Kosmack – RG: 9837784; Ligia Cedran – RG: 6.358.729; 
Lilian Cavalheiro – RG: 22936076; Lilian Pino Arroyo do Valle – 
RG: 20474636x; Lilian Yoshinaga de Figueiredo Mariano – RG: 
293603893; Lourdes de Fatima Caçador Bernardes Silva – RG: 
9106814; Luis Alberto Alves – RG: 16294295; Luis Vanderlei 
de Paula – RG: 16936365; Luísa Valentim – RG: 8359858; 
Luzia Regina Silva de Oliveira – RG: 15678020; Magali Ansara 
de Abreu – RG: 10135178; Malú de Souza Fernandes – RG: 
27649004; Mara Torroglosa – RG: 15882666; Marcia Ciza de 
Melo Silva – RG: 19684649; Marcia Clara Zolin de Almeida 
– RG: 21727457; Marcia Strazzer de Novais – RG: 7759145; 
Marcos Antonio Beck – RG: 11194589; Marcos Pedro Rezende 
– RG: 24939899; Maria Alice Rosmaninho Perez – RG: 6097329; 
Maria Aparecida Carvalho Tomachescky - RG: 7579875; Maria 
Aparecida Oliveira Leme – RG: 19387151; Maria Bruna Vicino 
– RG: 9475208; Maria Carolina Rocha Fogaça Moraes – RG: 
283241809; Maria Cecilia Antunes de Oliveira – RG: 11643071; 
Maria Cecilia Soares da Anunciação RG: 16514921; Maria Cristi-
na Canêdo de Camargo – RG: 16776373; Maria Cristina G Fortes 
– RG: 5421193; Maria das Dores de Oliveira – RG: 15262322; 
Maria do Carmo Rodrigues Del Bianco Pedroso – RG: 11861962; 
Maria do Carmo Santana Alves – RG: 4766802; Maria Eunice da 
Silva Abboud – RG: 19215622; Maria José Poloni – RG: 9544622; 
Maria Lidia Simões Dias de Carvalho – RG: 16747837; Maria 
Matilde Reis de Abreu – RG: 18592247, Maria Romilda Padovan 
de Almeida – RG: 9046061; Maristela Quintiliano Gomes – RG: 
17874229; Marli Silva Benedito Mendonça – RG: 12.820.6470; 
Marta Cristina Terrone da Cunha – RG: 17431472; Marta Regina 
da Costa Aguiar Lopes – RG: 10470763; Martha Laurindvicius 
– RG: 7616497; Maurício Flygare – RG: 11.327.9917; Meire 
Martins Mocci – RG: 15 680 889; Militino Roza - RG: 5117130; 
Mirela de Olvieira Roman – RG: 305343713; Mirna Elisa Bonazzi 
– RG: 16373316; Neide Kosicki dos Santos – RG: 6034673; Neide 
Rosa de Souza – RG: 236715112; Nelci Aparecida da Luz – RG: 
23080126; Neyliane Rocha da Silva de Souza – RG: 18211360; 
Norma Sueli Ghiraldi Paladine – RG: 9101209; Ozelia Alves da 
Silva – RG: 15823489; Patricia Herreira Bonati – RG: 22180346; 
Paulo Aparecido José dos Santos – RG: 6890474; Raquel Alves 
Ribeiro de Godoy – RG: 19528220; Regina Aparecida de Freitas 
Ferreira da Silva – RG: 17160901; Regina de Fátima Poncia-
no – RG: 17702925; Regina Lima Santana – RG: 18125402; 
Regina Lucia Schiavon Marini – RG: 3503861; Reinaldo Carlos 
Nogueira Junior – RG: 247993438; Rosana Sebastião da Silva 
– RG: 17268897; Rosana Talarico Pereira – RG: 11887339; 
Rosangela Alves da Cruz dos Santos – RG: 16207616; Rosangela 
Sant’ana Fachiano – RG: 17.693.438; Roseli da Silva Cordeiro 
Ruiz – RG: 14337798x; Roseli Moura da Silva – RG: 14266268; 
Rosemeire Panegassi Di Iorio – RG: 16412196; Rute Aparecida 
Leite Ripari – RG: 14105512; Sandra Vicentina Christofoletti 
Rabaça – RG: 4887968; Sanger Aparecida de Souza Ariozo – RG: 
163421717; Selma Aparecida Pereira Yamada – RG: 8613826; 
Sérgio Vieira do Sousa – RG: 16212859; Shirley Salvador Veiga 
– RG: 6179008; Silmara Fátima Turner Lizidatti – RG: 15111713; 
Solange Rogato Barbosa - RG: 10.224.443; Sonia Maria da 
Silva Pacifico – RG: 3555695; Soraya Vicente Carrasco Ruiz – 
RG: 13962645; Sueli Murakami Oberhuber – RG: 23813031; 
Susy Elaine de Oliveira Bezerra – RG: 17023467; Tania Maria 
Gomes Stocco – RG: 14920450; Vagner Manaf – RG: 21597167; 
Valdenizia Freire da Silva – RG: 12378145; Valdete Ursulina da 
Silva Berni – RG: 23076359; Valéria Menezes Martins – RG: 
14355319; Vanderlei Galindo – RG: 14819806; Vera Ferreira – 
RG: 19952944; Vera Lucia de Oliveira Ponciano – RG: 15637692; 
Vera Lucia Ferreira Nunes Granatta – RG: 8259016; Vera Lúcia 
Souza – RG: 6939108; Viviane Batista da Silva Terciotte – RG: 
15334514; Wilson Carlos Ribeiro – RG: 18.217.332; Yara Gou-
veia Franco – RG: 195861589.

Vigência do contrato: 12 meses.
Assinatura do Termo de Aditamento n.º 01/2011 - Contrato 

n.º 02/2009: 30/06/2011.
Valor mensal: R$ 16.371,46 (dezesseis mil trezentos e 

setenta e um reais e quarenta e seis centavos)
Valor atual do contrato: R$ 366.250,98 (trezentos e ses-

senta e seis mil duzentos e cinqüenta reais e noventa e oito 
centavos).

DIRETORIA DE ENSINO – 
REGIÃO DE TAQUARITINGA

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 7-7-2011
Autorizando, de acordo com a Res. SE 102/2003, a reposi-

ção de aulas nas seguintes UEs:
EE Manoel Silveira Bueno- Borborema
Ensino Fundamental
Português: 6ªD-1-EJA-TI-A-1, EJA-TIII-A-1-total: 3 aulas.
Ciências: 6ªD-1, 8ªC-1, EJA-TIII-A-1-total: 3 aulas.
Arte: 5ªC-1, 5ªD-1, 7ªC-1, 8ªB-2-total: 5 aulas.
EE Francisco Sales de Almeida Leite – Fernando Prestes
Ensino Médio:
Língua Portuguesa: 1ºA-5, 1ºB-5, 2ºA-5, 2ºB-1, 3ºA-3, 3ºB-

3-total: 22 aulas.
História: 1ºA-3, 1ºB-2, 2ºA-2, 2ºB-3, 3ºA-1, 3ºB-2; EJA-2-

total: 15 aulas.
Geografia: 1ºA-1, 2ºA-3, 2ºB-2, 3ºA-3, 3ºB-3-total: 12 aulas.
Matemática: 1ºA-4, 1ºB-3, 3ºB-3-total: 10 aulas.
Biologia: 1ºA-1, 1ºB-1, 2ºA-1, 3ºA-1, 3ºB-1-total: 5 aulas.
Química: 3ºA-1-total: 1 aula.
Arte: 1ºB-1, 2ºA-1-total: 2 aulas.
Educação Física: 1ºA-2, 1ºB-2, 2ºA-1, 2ºB-2, 3ºB-2-total: 

9 aulas
Inglês: 1ºA-1, 1ºB-1, 2ºA-1, 2ºB-1, 3ºA-1, 3ºB-1-total: 6 

aulas.
Filosofia: 1ºA-1, 1ºB-1, 2ºA-1-total: 3 aulas.
Sociologia: 1ºB-1, 2ºA-1, 2ºB-1, 3ºA-1, 3ºB-1-total: 5 aulas.
EE Abdalla Miguel – Tabatinga
Ensino Fundamental
Ciências: 7ªD-1, 8ªB-1, 8ªD-1-total: 3 aulas.
Arte: 7ªA-1-total: 1 aula.
História: 6ªB-1-total: 1 aula.
Educação Física: 7ªB-1-total: 1 aula.
Ensino Médio
Filosofia: 1ºA-1-total: 1 aula.
Matemática: 3ºA-1-total: 1 aula.
EE Profª Carmela Morano Previdelli – Taquaritinga
Ensino Fundamental
Língua Portuguesa: 6ºaB-1, 6ºaC-1, 7ºaC-1, 7ºaD-1, 7ªA-4, 

7ºD-1, 7ºE-1, 8ªA-3, 8ªB-3, 8ªC-3-total: 19 aulas.
História: 6ºaA-1, 7ºaB-1, 7ªB-2-total: 4 aulas
Geografia: 8ªB-3, 8ªC-3-total: 6 aulas.
Matemática: 6ºaA-2, 6ºaD-1, 6ºaE-1, 7ªC-9, 7ºD-4-total: 

17 aulas.
Ciências: 7ºaA-2, 7ºaD-1, 7ªB-1, 8ªA-1, 8ªB-1, 8ªC-1-total: 

7 aulas
Arte: 6ºaA-1, 6ºaB-1, 6ºaC-2, 6ºaD-2, 7ºaA-1, 7ºaB-1, 7ºaD-

1, 7ªA-3, 7ªB-1, 7ªC-2, 7ªD-2, 7ªE-2, 8ªD-5-total: 24 aulas.
Educação Física: 6ºaC-1, 6ºaD-1, 6ºaE-1, 7ªE-1, 8ªD-1-total: 

5 aulas.
Inglês: 6ºaA-2, 6ºaB-1, 6ºaC-1, 6ºaE-1, 7ºaA-1, 7ºaB-1, 7ºaC-

1, 7ªC-1, 7ªD-1, 7ªE-1, 8ªA-2, 8ªB-2-total: 15 aulas.
Ensino Religioso: 8ªA-1, 8ªD-3-total: 4 aulas.
PLT: 6ºaC-1, 6ºaD-3, 7ºaA-1, 7ºaD-1, 7ªD-1, 8ªD-1-total: 8 

aulas.
Ensino Médio
Língua Portuguesa: 2ºA-3, 2ºB-2, 3ºA-4, 3ºB-2-total: 11 

aulas.
Matemática: 1ºA-2, 1ºB-4, 3ºB-3-total: 9 aulas.
Arte: 1ºA-1, 1ºB-1, 2ºA-3, 2ºB-2-total: 7 aulas.
Inglês: 1ºB-1, 3ºA-1, 3ºB-1-total: 3 aulas.
Física: 3ºB-2-total: 2 aulas.
Química: 1ºA-1, 2ºB-4, 3ºA-2, 3ºB-3, 3ºC-2-total: 12 aulas.
Biologia: 1ºA-1, 1ºB-2, 2ºA-1, 2ºB-8, 3ºB-8, 3ºC-8-total: 

28 aulas
Filosofia: 1ºA-2, 2ºB-5, 2ºA-2, 3ºA-1-total: 10 aulas.
Sociologia: 2ºA-1, 3ºA-1-total: 2 aulas.
DAC L.P.: 3ºC-1-total: 1 aula.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 6-7-2011
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Delibe-

ração CEE 01/99, alterada pela Deliberação CEE 10/00 e à vista 
do Processo nº 0001737/91- DREM, expede a presente Portaria:

Artigo 1º- Ficam aprovadas as alterações Regimentais intro-
duzidas no Regimento Escolar do Colégio Objetivo de Tupã, sito 
a Av. Tamoios, nº 1783, Centro, em Tupã, mantido pelo Centro 
e Escola de Ensino de Tupã Ltda, CNPJ- 13.693.318/0001-47.

Artigo 2º- As alterações de que trata esta Portaria referem-
se aos artigos 1º e 2º do Regimento Escolar aprovado por 
Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 26/02/09, publicado 
no D.O.. De 27/02/09

Artigo 2º a Diretoria de Ensino – Região de Tupã, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Delibe-
ração CEE 01/99, alterada pela Deliberação CEE 10/00 e à vista 
do Processo nº 0001737/91- DREM, expede a presente Portaria:

Artigo 1º- Fica autorizada a transferência de mantenedo-
ra do Colégio Objetivo de Tupã, sito a Av. Tamoios, nº 1783, 
Centro, em Tupã, de Associação de Ensino de Tupã, CNPJ 
00.664.583/0001-55, para Centro e Escola de Ensino de Tupã 
Ltda, CNPJ- 13.693.318/0001-47, com sede na Avenida Tamoios, 
1803, centro, Tupã-SP.

Artigo 2º a Diretoria de Ensino – Região de Tupã, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

DIRETORIA DE ENSINO – 
REGIÃO DE VOTUPORANGA

Portaria da Diretora de Escola, de 7-7-2011
EE. Cel. Pontes Gestal
Declarando regularizada, a vida escolar de ROSEANI DE 

OLIVEIRA, RG: -52.825.829-1- SSP/SP., nascido aos 12/11/1994 
na cidade de Indiaroba, Estado de Sergipe, referente aos estudos 
da 5ª série do Ensino Fundamental, tendo em vista a Recupera-
ção Implícita com fundamento nos itens 3, 3.1.1, 4, 4.1, 5, 5.2 
e 6, 6.1.2 da Indicação CEE. 08/86 e nos termos da Deliberação 
CEE 18/86.

ESCOLA DE FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DE PROFESSORES – 
PAULO RENATO COSTA SOUZA

Portaria Conjunta Escola de Formação e Aperfeiçoa-
mento de Professores – Paulo Renato Costa Souza/COGSP, 
de 6-7-2011

Convocando os profissionais abaixo relacionados para os 
Encontros Presenciais e Videoconferência do Curso “GESTÃO 

Roberto Santos Jacinto de Almeida, RG 27.; 373.843-4, Assis-
tente II;

os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo das 
atividades inerentes à seus cargos, constituírem a Equipe de 
Apoio de Material Excedente: Heisa Priscila Monteiro de Moura, 
RG 10.156.864, Dorival Pinheiro Garcia, RG 19.637.648-8, Assis-
tente Técnico Administrativo, Roberto Santos Jacinto de Almeida, 
RG 27.373.843-4, Assistente II.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 7-7-2011
Declarando de acordo com a Deliberação CEE nº. 18/86 

e Indicação CEE 08/86, item 5.2, regularizada a vida escolar 
do aluno Nilton Cezar Antunes, RG 21.920.175, na 2ª Série do 
Ensino Médio, na E.E. Profª. Zulmira de Oliveira, em Itapeva/SP, 
tendo em vista a ocorrência de Recuperação Implícita nas dis-
ciplinas de História, Geografia, Psicologia e Estrutura e Análise 
de Balanço, em conformidade com os itens 5.2 da Indicação 
CEE nº. 08/86.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JACAREÍ

Despacho do Dirigente Regional de Ensino, 
de 7-7-2011
Homologando, com fundamento no Inciso IX do Artigo 144 

do Decreto 7.510 de 29 de Janeiro de 1976, os Planos Escolares 
das escolas abaixo, referente aos cursos, graus e habilitações:

PLANO ESCOLAR DE 2011
INSTITUTO EDUCACIONAL MARIANA RIBEIRO
- Ensino Fundamental de Nove Anos
COLÉGIO SANTA INÊS DE JACAREÍ
- Ensino Fundamental - Ciclo I
EMEF PROFª RICARDINA DOS SANTOS MORAES
- Ensino Fundamental - Ciclo I

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE MIRACATU

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 7-7-2011
Convocando conforme RES.SE Nº 62/05, CONVOCA, Pro-

fessores do 5ºano/4ªsérie e PC-Ciclo I- para Orientação Técnica 
–SARESP-

Dia: 28/07/2011
Publico Alvo: EE Elvira Silva
Horário: 09:00h as 17:00h.
Local: Oficina Cultural Gerson de Abreu- Iguape
Dia: 02/08/2011
Publico Alvo: EE Engenheiro Clay P. Do Amaral e EE Raposo 

Tavares
Horário: 09:00 h as 17:00 h
Local: EMEF- Padre Leonardo Nunes

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE PIRACICABA

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 7-7-2011
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Deli-

beração CEE 10/97, Parecer CEE 67/98 e à vista do Processo nº 
599/0068/2011, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o novo Regimento da EE “Dom 
Aniger Francisco de Maria Melillo” sito à Rua Pau Brasil, s/nº – 
Bairro Bosques do Lenheiro, Piracicaba – SP.

Artigo 2º - a Diretoria de Ensino – Região de Piracicaba, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o início do ano letivo 
de 2011.

(Republicado por conter incorreções)

DIRETORIA DE ENSINO – 
REGIÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 7-7-2011
Homologando
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Lei 

Federal 9.394/96, na Indicação CEE 09/97, Indicação CEE 13/97 
e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino respon-
sável pelo estabelecimento, expede a presente Portaria, para 
HOMOLOGAR os Planos Escolares 2011:

ESCOLA ÁTOMO DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDEN-
TE (Protocolo nº 500773/0071/2011).

COLÉGIO ÁTOMO DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDEN-
TE (Protocolo nº 500774/0071/2011).

DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 7-7-2011
Homologando, conforme Decreto 7510/76, alterado pelo 

Decreto 39.902/95 e pela Resolução SE 76/95, com fundamento 
na Lei Federal 9.394/96 e Lei Federal 11.274/2006, na Indicação 
CEE 09/97, Indicação CEE 13/97 e a vista do parecer conclusivo 
do Supervisor de Ensino responsável pelo Estabelecimento, o 
Plano de Escolar do período de 2011 a 2014 do Colégio Evolu-
ção S/C LTDA, referente aos cursos Educação Infantil e Ensino 
Fundamental.

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE SÃO ROQUE

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 6-7-2011
Declarando, com fundamento na Deliberação CEE 21/01 

e à vista do contido no Protocolado nº 458/0081/2011, que os 
estudos realizados no exterior por SMADAR SPIRA, Documento 
de Identidade V2558360DIREXEX, são equivalentes aos cum-
pridos no sistema brasileiro, em nível de conclusão de Ensino 
Médio.

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE SOROCABA

Retificação do D.O. de 8-12-2010
Na Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 06/12/2010, 

referente à adequação de nomenclatura de curso do Mentor 
Colégio Técnico;

Onde se lê:
§1º - o curso “Educação Técnica de Nível Médio com Habili-

tação Profissional de Técnico em Gestão de Recursos Humanos” 
passa a denominar-se “Técnico em Recursos Humanos”, Eixo 
Tecnológico Gestão e Negócios com carga horária total de 400 
horas exigidas pela legislação.

§2º - o curso “Educação Técnica de Nível Médio com Habili-
tação Profissional de Técnico em Gestão de Qualidade” passa a 
denominar-se “Técnico em Qualidade”, Eixo Tecnológico Gestão 
e Negócios com carga horária total de 400 horas exigidas pela 
legislação.

Leia-se:
§1º - o curso “Educação Técnica de Nível Médio com Habili-

tação Profissional de Técnico em Gestão de Recursos Humanos” 
passa a denominar-se “Técnico em Recursos Humanos”, Eixo 
Tecnológico Gestão e Negócios com carga horária total de 800 
horas exigidas pela legislação.

§2º - o curso “Educação Técnica de Nível Médio com Habili-
tação Profissional de Técnico em Gestão de Qualidade” passa a 
denominar-se “Técnico em Qualidade”, Eixo Tecnológico Gestão 
e Negócios com carga horária total de 800 horas exigidas pela 
legislação.

Resumo do Reajuste do Contrato
02/2009
Processo nº 924/0084/2009
Contratante: Diretoria de Ensino de Sorocaba
Contratada: Search For Security e Vigilância Ltda
Objeto: Contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviços de vigilância/segurança patrimonial.

6ª série A: Português, 01; História, 04; Geografia, 02; Arte, 
06; Educação Física, 04; Leitura, 02; Inglês, 02.

6ª série B: Português, 02; História, 09; Geografia, 02; Ciên-
cias, 02; Arte, 05; Educação Física, 03; Leitura, 03; Inglês, 03.

7ª série A: Matemática, 02; História, 12; Geografia, 02; Ciên-
cias, 02; Arte, 05; Educação Física, 04; Leitura, 02.

7ª série B: Português, 02; Matemática, 02; História, 08; Geo-
grafia, 02; Arte, 04; Educação Física, 04; Leitura, 02.

8ª série A: História, 11; Ciências, 02; Arte, 06; Educação 
Física, 02; Leitura, 02.

8ª série B: História, 08; Geografia, 04; Ciências, 07; Arte, 
05; Leitura, 03.

8ª série C: História, 07; Geografia, 02; Ciências, 09; Arte, 02.
ENSINO MÉDIO:
CLASSE / COMPONENTE / NÚMERO DE AULAS
1ª SÉRIE A: Matemática, 02; História, 11; Geografia, 02; 

Química, 02; Arte, 06.
1ª SÉRIE B: Matemática, 04; História, 19; Geografia, 01; 

Química, 02; Arte, 06; Biologia, 01; Física, 01.
1ª SÉRIE C: Matemática, 02; História, 09; Geografia, 01; 

Química, 03; Arte, 05; Biologia, 01; Física, 01.
2ª SÉRIE A: Matemática, 03; História, 10; Geografia, 01; 

Arte, 05; Inglês, 05.
2ª SÉRIE B: História, 07; Geografia, 02; Química, 02; Arte, 06; 

Biologia, 01; Física, 02; Educação Física, 02; Inglês, 02.
3ª SÉRIE A: Português, 04; História, 09; Química, 03; Física, 

01; Educação Física, 02; Inglês, 01; Filosofia, 01; Sociologia, 01; 
PD Matemática, 01; PD História, 02.

3ª SÉRIE B: Português, 08; Matemática, 02; História, 12; 
Química, 04; Educação Física, 02; Inglês, 03; Sociologia, 01; PD 
Matemática, 05; PD História, 02.

EDUCAÇÃO DE JOVENS e ADULTOS:
CLASSE / COMPONENTE / NÚMERO DE AULAS
3º TERMO A: Português, 04; Matemática, 04; História, 05; 

Química, 02; Física, 03; Inglês, 01; Sociologia, 01; PD Mate-
mática, 02; PD História, 02; PD Português, 02; Geografia, 01; 
Biologia, 02.

O Dirigente Regional de Ensino, conforme as competências 
que lhe são conferidas pelo Decreto 7.510/76, alterado pelo 
Decreto 39.902/95 e pela Resolução SE 76/95, com fundamento 
na Lei 11.114/05, Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 
01/99 alterada pela Deliberação CEE 10/00 e a vista do Processo 
0187/0042/2011 expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento do 6º ao 9º 
ano do Ensino Fundamental, junto ao Colégio da Villa, sito 
à Praça Emílio Marconato, 218, Chácaras Primavera, Jagua-
riúna, SP, mantido pelo Colégio da Villa S/S Ltda ME, CNPJ 
11.172.455/0001-00.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento de ensino 
ficam obrigados a manter adequado o Regimento Escolar às 
instruções relativas ao cumprimento da Lei Federal 9.394/96 
e às normas dos Conselhos Nacional e Estadual de Educação.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino Região de Campinas Leste 
responsável pela Supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

EE PROF. FÁBIO FARIA DE SYLLOS
Comunicado
A Direção da EE Prof. Fábio Faria de Syllos, sito à Av. 

Brigadeiro Rafael Tobias de Aguiar, s/nº, Bairro Jardim Aurélia, 
COMUNICA aos professores devidamente credenciados 01 vaga 
para o posto de trabalho de Professor Coordenador do Ciclo I. A 
entrega dos projetos será do dia 01 a 10 de agosto, na Unidade 
Escolar, das 9h00 às 15h00. As entrevistas serão agendadas na 
entrega dos projetos. Os candidatos deverão atender ao contido 
na Resolução SE 88/07, alterada pela Resolução SE 53/10.

DIRETORIA DE ENSINO – 
REGIÃO DE CAMPINAS OESTE

Portaria do Dirigente Regional, de 7-7-2011
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-

to nº 47.685, de 28/02/2003 e Resolução 30, de 20/03/2003, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica cessada, a partir de 07 de Julho de 2011, 
a autorização de ocupação das dependências da zeladoria da 
EE São Judas Tadeu, pelo Sr . Luiz Antonio Martins Oliveira, RG: 
13.058.184-7, PEB II.

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria de 01 de Agosto de 2009.

DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE GUARATINGUETÁ

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 7-7-2011
Autorizando nos termos do Decreto nº 47.685, de 

28/02/2003, obedecidas às condições previstas na Resolução SE 
nº 30, de 20/03/2003, a ocupação das dependências da zeladoria 
da unidade escolar adiante mencionada. Esta autorização terá 
validade por 02 (dois) anos, a partir da publicação:

EE Maria Amália de Magalhães Turner, em Guaratinguetá - 
Fernanda Cristina Marcelino de Moraes Oliveira, RG 42.800961-
X - Processo nº 5381/0049/2010.

Despacho do Dirigente Regional de Ensino, 
de 7-7-2011
Declarando equivalentes os estudos realizados por RENA-

TA HARUME OSHIRO, RG 55.618.566-3/SP, no exterior, aos 
cumpridos no sistema estadual de ensino, em nível de conclusão 
do Ensino Médio, para fins de prosseguimento de estudos em 
nível superior (Protocolo 3598/2011-DERG).

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITAPEVA

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 7-7-2011
Designando:
com fulcro no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 47.297/2002, 

os funcionários abaixo relacionados para sem prejuízo de ven-
cimentos e das demais vantagens de seus cargos ou funções, 
atuarem na licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, a 
serem realizadas pela Diretoria de Ensino – Região de Itapeva: 
Pregoeiro: Paulo Sergio de Oliveira, RG 22.656.655; Subscritor 
do Edital: Dorival Pinheiro Garcia, RG 19.637.648-8, Assistente 
Técnico Administrativo, Equipe de Apoio: Maria Angélica Stu-
art, RG 18.445.965, Assistente Técnico Administrativo, Noemi 
Aparecida Barbosa, RG 8.854.282, Chefe de Seção I, Claudialice 
Bonsaglia Pereira, RG 11.490.841, Professor Coordenador da 
Oficina Pedagógica, Neuza Maria Oville Couto, RG 7.277.430, 
Assistente Técnico Administrativo, Wagner Antonio Platini, Assis-
tente Técnico Administrativo;

nos termos do Decreto 26.978/87, os servidores abaixo rela-
cionados para constituírem a Comissão Julgadora de Licitação 
a que se refere o artigo 51 da Lei Federal 8.666/93 e artigo 46 
da Lei Estadual 6.544/89, para atuarem na Diretoria de Ensino 
– Região de Itapeva: Dorival Pinheiro Garcia, RG 19.637.648-8, 
Assistente Técnico Administrativo, Neuza Maria Oville Couto, RG 
7.277.430, Assistente Técnico Administrativo, Diva Maria Ferrei-
ra Alves, RG 19.681.697, Supervisor de Ensino, Roberto Santos 
Jacinto de Almeida, RG 27.; 373.843-4, Assistente II, Wagner 
Antonio Platini, Assistente Técnico Administrativo;

nos termos do Decreto 7.510/76 alterado pelo Decreto 
26.978/87, os servidores abaixo para constituírem a Comissão 
de Recepção e Liberação de Materiais da Diretoria de Ensino 
– Região de Itapeva: Heisa Priscila Monteiro de Moura, RG 
10.156.864, Assistente Técnico Administrativo, Dorival Pinheiro 
Garcia, RG 19.637.648-8, Assistente Técnico Administrativo, 
Noemi Aparecida Barbosa, RG 8.854.282, . Chefe de Seção 
I, Wagner Antonio Platini, Assistente Técnico Administrativo, 
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